
Resolução nº 1 de 11 de setembro de 2003

A Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima, criada pelo Decreto de 
7 de julho de 1999, no uso de suas atribuições conforme o artigo 3º, incisos III e IV, 

Considerando  o  objetivo  final  da  Convenção-Quadro  das  Nações  Unidas  sobre 
Mudança do Clima de alcançar a estabilização das concentrações de gases de efeito 
estufa  na  atmosfera  num nível  que  impeça  uma interferência  antrópica  perigosa  no 
sistema climático,

Considerando ainda que esse nível deve ser alcançado num prazo suficiente que permita 
aos ecossistemas adaptarem-se naturalmente à mudança do clima, que assegure que a 
produção de alimentos não seja ameaçada e que permita ao desenvolvimento econômico 
prosseguir de maneira sustentada,

Considerando os princípios da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Clima, especialmente o Artigo 3.4, segundo o qual a promoção do desenvolvimento 
sustentável é um direito e um dever das Partes signatárias desta Convenção, e que as 
políticas e medidas para proteger o sistema climático contra mudanças induzidas pelo 
homem  devem  ser  adequadas  às  condições  específicas  de  cada  Parte  e  devem  ser 
integradas  aos  programas  nacionais  de  desenvolvimento,  levando  em  conta  que  o 
desenvolvimento econômico é essencial à adoção de medidas para enfrentar a mudança 
do clima,

Considerando também o  Artigo  12.2  do  Protocolo  de  Quioto  que  estabelece  que  o 
objetivo do Mecanismo de  Desenvolvimento Limpo deve ser  assistir  aos  países em 
desenvolvimento para que atinjam o desenvolvimento  sustentável e contribuam para o 
objetivo final da Convenção,

Considerando  a  Declaração  Ministerial  de  Delhi  sobre  Mudança  do  Clima  e 
Desenvolvimento Sustentável, adotada na oitava Conferência das Partes da Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima,

Considerando a necessidade de obediência estrita à legislação brasileira, no âmbito da 
qual  está  previsto  um  processo  de  consulta  pública  aos  agentes  afetados  direta  e 
indiretamente pelas atividades de projeto,

Considerando  ainda  a  necessidade  de  obediência  estrita  à  legislação  trabalhista 
brasileira,  em consonância  com a  Convenção  182  da  Organização  Internacional  do 
Trabalho sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e Ação Imediata para 
a sua Eliminação,

Resolve:

Art.  1º Para efeito de aprovação das atividades de projeto pela Comissão,  as 
modalidades  e  os  procedimentos  para  o  mecanismo  de  desenvolvimento  limpo  são 
aquelas aprovadas na sétima Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima, na forma do Anexo I.



Art.  2º  A  apreciação  e  aprovação  das  atividades  de  projeto  no  âmbito  do 
mecanismo de  desenvolvimento  limpo é  atribuição  da  Comissão  Interministerial  de 
Mudança Global do Clima, que é a Autoridade Nacional  Designada para efeitos do 
mecanismo de desenvolvimento limpo, em conformidade com o artigo 3º, inciso IV, do 
decreto de 7 de julho de 1999.

Art. 3º Com vistas a obter a aprovação das atividades de projeto no âmbito do 
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo, os proponentes do projeto deverão enviar à 
Secretaria Executiva da Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima, em 
meio eletrônico e impresso:

I – o documento de concepção do projeto na forma determinada pelo Conselho 
Executivo  do  Mecanismo  de  Desenvolvimento  Limpo,  estabelecido  no  âmbito  da 
Convenção-Quadro  das  Nações  Unidas  sobre  Mudança  do  Clima  e,  para  fins  de 
aprovação  da  atividade  de  projeto  pela  Comissão,  na  forma  do  Anexo  II. 
Adicionalmente, como elemento informativo à Comissão Interministerial de Mudança 
Global do Clima, deve constar no documento de concepção do projeto uma descrição da 
contribuição da atividade de projeto para o desenvolvimento sustentável de acordo com 
o Anexo III à esta resolução e em conformidade com o Artigo 12.2 do Protocolo de 
Quioto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.

II – as cópias dos convites de comentários enviado pelos proponentes do projeto 
aos seguintes agentes envolvidos e afetados pelas atividades de projeto de acordo com o 
alínea b do parágrafo 37 do Anexo I referido no Art. 1º, identificando os destinatários:

- Prefeitura e Câmara dos vereadores
- Órgãos Ambientais Estadual e Municipal;
- Fórum Brasileiro de ONG’s e Movimentos Sociais para o Meio Ambiente e 

Desenvolvimento;
- Associações comunitárias.
- Ministério Público;

III – o relatório de Entidade Operacional Designada, autorizada a operar no país 
conforme o art. 4º, de validação da atividade de projeto na forma a ser submetida ao 
Conselho  Executivo  do  Mecanismo  de  Desenvolvimento  Limpo  no  âmbito  da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e em português. 

IV – uma declaração assinada por todos os participantes do projeto estipulando o 
responsável  e  o  modo  de  comunicação  com  a  secretaria  executiva  da  Comissão 
Interministerial  de Mudança Global do Clima e termo de compromisso do envio de 
documento de distribuição das unidades de redução certificada de emissões que vierem 
a ser emitidas a cada verificação das atividades do projeto para certificação;

V - os documentos que assegurem a conformidade da atividade de projeto com a 
legislação ambiental e trabalhista em vigor, quando for o caso.

Art.  4º  A  validação  e  a  verificação/certificação  dos  projetos  no  âmbito  do 
Mecanismo  de  Desenvolvimento  Limpo  deverá  ser  feita  por  Entidade  Operacional 
Designada que:



I  –  seja  credenciada  junto  ao  Conselho  Executivo  do  Mecanismo  de 
Desenvolvimento Limpo no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima, e

II – esteja plenamente estabelecida em território nacional e tenha capacidade de 
assegurar o cumprimento dos requerimentos pertinentes da legislação brasileira.

Art. 5o A Secretaria Executiva da Comissão Interministerial de Mudança Global 
do Clima deverá tornar público em meio eletrônico, o documento descrito no item I do 
art. 3º.

Art.  6º  A  Comissão  Interministerial  de  Mudança  Global  do  Clima  deverá 
proferir decisão final sobre o pedido de aprovação das atividades de projeto propostas 
no âmbito do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo até 60 (sessenta) dias após a data 
da primeira reunião ordinária da Comissão subseqüente ao recebimento dos documentos 
mencionados no art. 3º pela Secretaria Executiva da Comissão.

Art. 7º A Secretaria Executiva da Comissão Interministerial deverá desenvolver 
e manter uma base de dados, acessível ao público de todas as atividades de projetos 
propostos no âmbito do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo, contendo informações 
sobre os documentos de concepção de projetos e o parecer que baseou a decisão final da 
Comissão, bem como relatórios de validação e verificação das reduções de emissões das 
atividades de projetos aprovados.

Art.  8º  As  informações  obtidas  dos  participantes  de  atividade  de  projeto  do 
Mecanismo  de  Desenvolvimento  Limpo  identificadas  como  proprietárias  ou 
confidenciais e que sejam protegidas pela legislação não devem ser divulgadas sem o 
consentimento por escrito do provedor das informações,  com exceção daquelas cuja 
publicação seja exigida por lei ou de acordo com o alínea h do parágrafo 27 do Anexo I 
referido no Art. 1º.

Art. 9º Até que seja promulgado o Protocolo de Quioto, a decisão final de que 
trata o art. 6º subsidiará a emissão de carta de aprovação nos termos da alínea a do 
parágrafo 40 do Anexo I referido no art. 1º, em que conste o seu caráter condicional.

ROBERTO AMARAL
Presidente da Comissão
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